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PORTARIA DE FÉRIAS N.º 02/2022 – CMF/RN
O Presidente da Câmara Municipal de Florânia/RN, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no Artigo 39, inciso III, alínea “a” do
Regimento Interno,
RESOLVE:
Art.  1º.  Conceder  o  pedido  de  Férias  Regulamentares  de  20
(VINTE) dias consecutivos a sra. MARCELY BEZERRA DE SOUZA,
portadora do CPF ***.890.034-**, ocupante do cargo comissionado
de CONTROLADORA INTERNA, referente ao período aquisitivo de
05/01/2021 a 04/01/2022, contados a partir do dia 01/02/2022 com
término em 20/02/2022.
Art.  2º.  Os 10 (DEZ) dias de férias remanescentes,  aos quais a
servidora  ainda  poderá  usufruir,  serão  convertidos  em  espécie
(abono pecuniário) ou gozados em outro período, conforme acordo
entre as partes interessadas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 

Câmara Municipal de Florânia/RN, 27 de janeiro de 2022.
 

Jonas Moreira da Silva
PRESIDENTE
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